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PORTARIA No 056, DE 04 DE FEVERETRO DE2022

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Norma Regulamentadora NR 05, do Ministério
do Trabalho e Emprego, aprovada pela portaria No 08, de 23 de fevereiro de 1999 e
demais legislações atinentes à matéria,

RESOLVE

AÉ. 10 - NOMEAR os membros abaixo relacionados para comporem a

Comissão Eleitoral referente à eleição a ser realizada para escolha dos membros da

CIPA deste Município de Missal (zozzlz023), sob a presidência da primeira:

Jhulliani Faraom (presidente);

Valdineia Louize Willmbrink Backes (1a Secretária);

Vandecir Valentim piva 
12o Secretário).

AÉ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposições em contrário.

Gnarrurre oo Pnerrrro MulrrcrpRl or MrssRr, 04 oe FEVERETRo oe2a22.
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